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P.a o P.e Fran.co das Chagas Lima 

Senão fosse tão publicam.e conhecido o seu dezenteresse, 
e p.r todos respeitadas as virtudes, q. tanto caracterizão o seu 
merecimt.0, não me occorreria pedir a V. M.ce q. p.r serviço 
de D.s e de S. A. R. se quizesse encarregar do importantíssimo 
e penivel trabalho de cathequizar, e instruir nos Mistérios da 
nossa Religião os índios, q. se vão Aldear no destr.° da V.a de 
Lorena; mas como estou persuadido q. V. M. não duvidará 
fazer esse serviço a D.s e ao Soberano, sem attender a dimi-
nuta recompensa, q. daqui pode ter proporcionada ao seu in-
commodo, e tendo só em vista a filicid.e daq.les salvagens, pri-
vados até aqui dos bens, e dos socorros q. devem esperar no 
Grêmio do Catholisismo, e oq. hé mais, da bem aventurança, 
aq. só podem aspirar os q. abração a Augusta Religião q. 
profeçamos, sou a rogar-lhe qr.a V. M.ce eternizar neste em-
prego o seu nome, criando estes novos f.os da Santa Igreja com 
o leite espiritual das sans doutrinas Evangélicas, e das virt.8 

morais, Christaens, Civiz, q. os devem tornar úteis á Igreja, 
ao Soberano, e a sy. Quando V. M.ce qr.a annuir, como eu 
supunho a m.a rogativa mo fará saber, p.a em pedir a S. Ex.a 

R.ma as n'ecesr.as faculd.s p.a V. M. exercer o ministr.0 Parochial 
na d.a Aldea, q. será denominada de S.m João de Queluz, p.a 

cujo fim, mando cuidar em fazer a possível acommodação 
tanto p.a a sua rezidencia, como p.a se poderem interinam.e 

selebrar o Santo Sacrifício da Missa, e logo q. esteja a tr.os 

lho farei saber, tendo antecedentem.e promptificado oq. V. 
M.ce julgar necessário, assim p.a a sua subsistência, como p.a 

o exercício do seu emprego. Fico bem esperançado emq. V. 
M.ce estimará ter esta occazião de se dedicar com a maior ef-
ficacia ao serviço de D.3, e da Religião dezempenhando o bem 
fundado conceito q. eu e todo o Povo desta Cap.ni,a forma do 
seu merecim.to, e virtude. D.s g.e a V. M.ce. S'. P. 26 de Junho 
de 1800 = Ant.° M.el de Mello Castro e Mendonça = R.m0 

Snr. Fran.co das Chagas Lima. // 

P.a o Juiz Ordinr.0 da V.a de Praitinga 

O Ill.mo e Ex.mo Snr. Gen.al me ordena diga a vm.ce q. 
elle tem prez.te a carta, q. em data de 9 do corr.te vm.ce lhe 
dirigio em Corpo de Camara sobre a factura da estrada publica, 
que vai dessa V.a p.a a de Ubatuba; e q. não podendo res-
pondela por si, em razão da moléstia, comq. se acha, me de-
termina lembra a vm.ce q. semelhante delig.a não necessita de 
outra rezolução mais doq. vm.ce ou a m.ma Carm.a seguir as 


